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PARECER Nº 133/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 404/2012.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Adilson Amadeu, que 
dispõe sobre a utilização de dispositivo sonoro nos veículos de transporte coletivo 
de passageiros na cidade de São Paulo.  
De acordo com o projeto, será obrigatória a instalação de dispositivo sonoro nos 
veículos de transporte coletivo, assim compreendidos os ônibus, micro-ônibus, vans 
e peruas que prestam serviço de transporte em linha através de empresas ou 
cooperativas. O projeto prevê, ainda, que se o dispositivo sonoro não for instalado 
o infrator ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), dobrada na reincidência.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, posto que apresentado no exercício da 
competência legislativa desta Casa para editar normas sobre interesse local.  
Com efeito, de acordo com os artigos 30, inciso I, da Constituição Federal e 13, 
inciso I, de nossa Lei Orgânica, compete ao Município legislar sobre assuntos de 
interesse local, sendo que por interesse local deve se entender não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato, consoante lição de Dirley da Cunha Junior (in "Curso de Direito 
Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p .841).  
O projeto encontra respaldo, ainda, no art. 175, incisos IV e VII, da Lei Orgânica do 
Município, os quais estabelecem, respectivamente, que a regulamentação do 
transporte público de passageiros deverá contemplar os direitos e os deveres dos 
usuários e das operadoras, considerando o conforto e a segurança dos usuários e 
operadores dos veículos, bem como as normas relativas às características dos 
veículos.  
Registre-se, por fim, que o projeto facilita o acesso das pessoas com deficiência 
visual ao transporte coletivo e neste sentido está em consonância com o disposto 
no art. 227, § 2º da Constituição Federal, verbis:  
Art. 227.  ...  
...  
§ 2º. A lei disporá sobre as normas de construção dos logradouros e dos edifícios 
de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir 
acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
27/03/2013.  
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